
R E P U B L IC A PORTUGUESA

CAMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 53

Senhores Deputados.— Trazendo êste 
projecto ao Estado um pequeno aumento 
de despesa, que, aliás, é bem compensa
do pela realização dum acto de justiça 
que êle significa, a vossa comissão de fi
nanças, tendo em vista que as excepções 
de qualquer espécie são sempre odiosas e

que, embora em um curto prazo, as sub
venções hajam de ser eliminadas, não de
vemos' deixar de prestar auxilio àqueles 
que-o merecem, é de parecer que o mes
mo projecto merece a vossa aprovação tal 
como se encontra.

Vitorino Guimarães. 
Álvaro de Castro. 
Augusto Rebêlo Arruda. 
Prazeres da Costa. 
António Maria da Silva. 
António José Pereira.
J . M. Nunes Loureiro. 
F. de Pina Lopes. 
Estêvão Pimentel.
Raúl lamagnini, relator.

Proposta de lei n.° 16-B

Senhores Deputados.— Tendo sido con
cedida, por despacho do Conselho de Mi
nistros de 22 de Fevereiro de 1919, sub
venção aos fiscais da indústria corticeira, 
representantes do Govêrno e aos mem
bros da comissão técnica de estudos cor- 
ticeiros, e sendo de inteira justiça que aos

fiscais operários se abonem iguais sub
venções, tenho a honra de apresentar a 
seguinte proposta de le i:

Artigo 1.° A partir de 1 de Julho de
1919 é concedida aos fiscais representan
tes do Govêrno junto da indústria corti-
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ceira, aos membros da comissão técnica 
de estudos corticeiros e aos fiscais operá- 
rios da referida indústria subvenção nos 
mesmos termos em que o é aos funcioná-

rios dependentes do Ministério das Finan
ças. ’ '

Art. 2.° Fica revogada toda a legisla
ção em contrário.

21 de Julho de 1919.

O Ministro das Finanças, Francisco da Cunha Rêgo Chaves.
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